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Contrato no 00912024 -AMA
Processo no P222397 I 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNC|A MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A
EMPRESA AMAZONAS COMÉRCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA . ME, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da AcÊNctA MUNtctpAL Do MEto
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 425, Bairro
Coração de Jesus, inscrito no CNPJ sob o n0 06.789.054/0001-64, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sra. ÚnSUUn
PRISCYLA SANTANA NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteìra de ldentidade no
2004099072797, e do CPF no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral -
CE, na Rua Joaquim Trindade, no 1 02, e a empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE
ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, com sede na Avenida Cristiano Machado, n"
373, Concórdia, Belo Horizonte - MG, CEP 31.110 - 656, Fone: (31)2510.0033 /g
99320.91 911 I 8253.7743, inscrita no CNPJ sob o n" 1 1 .383.230/0001-01 , doravante
denominada GONTRATADA, representada neste ato pelo sr. RONEY RocHA
BRUM JUNIOR, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no M11.022.344
SSP-MG, e do CPF n" 043.510.596-56, residente e domiciliada e Belo Horizonte - MG,
têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n"
PE22015 - AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no
8.666/1993, com suas alteraçöes, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO nO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregäo
Eletrônico n' PÊ22o15 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais gráficos para atender as
demandas da AMA, de acordo com as especificaçöes e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

3.2. Do (s) ITEM (NS) contratado(s):

Item Especificação Marca /
Fabricante

UND Qntd Valor
Unitário do

Item R$

Valor total do
Item R$
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I IMPRESSAO EM PAPEL ADESIVO
BRILHOSO POR METRO
QUADRADO.
ESPECTFTCAçÃO
COMPLEMENTAR: GRAMATU RA:
1809,4x0 COLORIDO
ACABAMENTO COM CORTE
FALSO REDONDO OU
QUADRADO, COM PROVA
SHERPA.

Própria M2 150 R$ 45,00 R$ 6.750,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 6.750,00

Ë{æ SOBR'&L

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de Rg 6.750,00 (SEIS MlL,
SETECENTOS E CTNQUENTA REA|S.).

5.2. O preço é fixo e irreajustável,

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto daAta de Registro de Preços será proveniente
dos recursos do(a) AGËNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE e será efetuado até
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratad a para
as devidas correções. Nesse caso, o pruzo de que trata o subitem anterior começará
a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êrr caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

q.s.l.Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório,
seja pormeio do permissivo da Lei no 13.726, de 8 de outubro de2018. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉTtMA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24.02.18.541 .0479.2.509.3.3.90.30.00,1 .899.0000.02 E
24.03.1 8, 54 1 . 003 9 .1 .21 2.3.3.90. 3 0. 0 0. 1 . 8 99. 0 0 00. 02.

cLAusuLA otrAVA - Do pRAzo DE vtGÊNctA E DE EXEcUçÃo
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8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua

assinatura.
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n" 8.666/1993.
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 1 2 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAUSULA DÉcIMA- DA ENTREGA E Do REcEBIMENTo

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as
especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de
30 (trinta) dias úteis, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou
instrumento hábil, na Agência Municipal do Meio Ambiente, no(s) horário(s) e dia(s)
da semana de 08:00h às 12:00h e de13:00h às17:00h, de segunda à sexta-feira.

10.'1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e
descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais
danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

'10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação
da conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE,

'10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condiçöes estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS oBRtcAçöes oe CoNTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste
instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressöes limitados ao estabelecido no $1o, do aft.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responderportodas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de
acidentes do trabalho e legislaçäo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execuçäo contratual,

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

'11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou
cabíveis.

11.8. cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando
o ptazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçöES ON CONTRATANTE

12.1. Solicitaro Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem
de Fornecimento/Serviço.

'12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece
a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alteraçöes.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas
neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLAusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA cESTÃo e FtscAltzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) sr(a). crcERA SARAH
MOURA FARIAS - MATRICULA 32638, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n o

8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1, Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao
GESTOR a ser indicado pela Agencia Municipal do Meio Ambiente para que, dentre
outras atribuiçöes, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente,
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todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado
e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitaçöes de providências;

13.2. A FISCALIZAçÃO será realizada por técnico designado pela Agência Municipal
do Meio Ambiente sr(a). cARLos ANTONTO AVTLA . MATRÍCULA 38779,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n o 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlTlvos pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior
pagamento;

d)Zelar pela fielexecução do objeto e pleno atendimento às especificaçöes explícitas
ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE,
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i)Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e
prontidão;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que
for produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigaçöes;
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçöES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita,
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor
total inadimplido, por dia e por ocorrência.
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'14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.'1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da
entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a3,0o/o, pordia e porocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prczo do contrato, nos
termos do inciso Xlll do aft, 55, da Lei Federal no 8.G66/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos
exigidos na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de
contratação de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpoftes, vale-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras
despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária reg ulari zada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração:

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

'14.1.1.5. Multa de 1,0o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar
objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes
licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o
objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente,
de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
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14,'1,1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento
da ata de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

'14.1.2. Multa de 0,33% a 10,Qo/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no
âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir
quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução
contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
'ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05
(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por
outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será
cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-officìo de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos
serviços.

14.3, Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,
na forma da lei.

GLAUSULA DÉGIMA QUINTA - DA REscISÃo CoNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos
motivos constantes no art.78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do
mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes
decorrentes do previsto no inciso Xll, do arl.78, da Lei Federal no 8.666/1gg3, sem
que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

clÁusuLA DÉctMA SEXTA - DA puBLtcAçÃo

16:1: A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no. 8.666/1993.

CLAUSULA DÉcIMA SÉflMA - Do FoRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir
quaisquer questöes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraÍram 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme,
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
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H,X'I'RATO D() CON'I'll,A'l'O No 1303-I3l2ll23 - sMs -

CONTT{ATANTE: PI{EFEITUI{A MIJNICIPAL DE SOBI{AL,
representlda pelil Secretaria Munioipal da Saútle. ClONll'RA'.tADO (A.):

Apalccida l.,ar¿r (lat'los Xavier. OflJl-i'l'O: Contlatação por telnpo
dcterminado, ¡rara atcncler a necsssidadc tenrporárir de excepcional interessc
pÍrblico, ¡neclirnte n prestaçiro de selviço cle BNlrtiRlr4ËllìO.
li'UNDAMI.ìN'I-O l..läGÁ.1.,: l.;ltlit¿rl da Selcção l'úblicaN' l31202.3 - SMS, nrt.
37, iuciso IX, da Constituição Fedelal, no ¿rrtigo 154. ìnciso XI\¡ da

Curstituição do [.]stado clo Cear'á, no arLigt72, irrciso IX, da [.,ei Orgânir:a <lo

Municí¡rio de Sotrral, no artigo 40. da Lei Municipal rrn 1.6'l.l dc 09 de nrarço
de 2017 , e nos l)cclel.os Munioipais clo n" 2.562, cle 29 clc janeiro clc 2021,
Decreto À4rurici¡ral de n" 2.681, de l8 de.julho ilu 2()21. e clo l)ecrslo
Mnnicipal d,¡¡o 2765 de 14 dc outubro de 2021. atualizados pelo Dccreto
Mturioipal de n" 

_2 
394 tie 2 I cle rnarço cle 2022, CLAU SULA QUARTA - DA

lìËlMUNhlRAçlAO l) trON"llì DL: lìtrlclJRSOS: O C:ON'IIì¡\l¡\Nl'Lì em
contraprcstação pagará ao CONTI{ATADO. o valor de R$ 3.625,21 (TRÊS
MIT, SFìISCE,NTOS E VINTE F, CINCO REA]S E VINTE E T]M
CliN'lhVOS) rnens¿ris. Suhcláusula Única - A despcsa lesultnnte cleste telrno
ocorrer/r ¿ì conta tJrs seguintes clotações orçamentár'ias: 070 I . 1 0. 3 01 . 0073.
24r8. _31900400. 1500100200. 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400.
I 600000000; 0701. I 0. 302. 0073. 2384. -31 900400. I 500100200; 070l. I 0.
302. 0073. 2384. 31900400. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2184.
31900400. 1605000000; 0701. t0, 302. (t0'/3. 2290. 31900400.
I 5001 00200; 0701. I 0. 302. 0'73. 2290. 3 I 900400. I 600000000; 070 l. I 0,

304. 0071. 2388. 31900400, 1500100200: 0701, 10. 304. 0074. 2388.
31900400. l(100000000; 0701. 10. 3l)5. 0074. 230'1. 31900400.
l -s00^l 00200;0701. 1 0. 305. 0074. 2307. 3 1 900400. 1 6000000. PIIAZO DE
VIGË,NCIA: O pleser:te contrato vigorara ¡relo ¡rrazo cle 06 (seis) meses.
c<rntados a partir de 0l de tnarço de 2024, podcndo ser ¡:rorrogado, nos
ternxrs da Lei Municipal n" 1613i2017. Sobral,26 clc fevcl'eiro de2074.
SICNAI'ARIOS: LETICIA REICII{Ë,L DOS SAN'I'OS - Secrct¿iria
.[r,lunicipal da Saúdc, Nargila Viclal [..oiola - Coolclcnadora cle Gestào
Estratégica de Pessoas da Secretarin do Plancjarnento c Ciestõo.
CIONTR.i\TA.DO (A): Apareciclt Lala Carlos X¿vier: - Rafael Gondir¡r
Vilalouca - Cooldcnador Jurídico da SMS.

HDIIIAI, SMS N" 1512t\t23 - Sfi,GtJNDO I'HRt\t() DH, CONVOC^çÃ()
P.,IRÂ MATRÍCUI¡T - PROCESSO SË,LETIVO UNIFIC]ADO PARA
POI'IJNCIAIS VAGAS NOS PIìOGIIAMAS DH RË]SIDI'NCIA
MULTIPROFISSIONAL E\4 SAÚDE DA FAMÍLIA, RESIDÊNCIA
MI.JLTJPROFISSIONAL EM SAIJDE MENTAL E RBSIDÉNCJIA
MULI'IPI{OI.'ISSIONA], EI\4 VIGILÂNCIA ËM SA(JDE - 202412026, A
Comiss¿io Organizadora do Processo Sclctivo, no uso de suls atril:uiçires
legais, conr base no l:ìdital SMS n" 1512023, c¡rc rrrgrilatncntft o proccsso
seletivo unilicado prrn a seleção tte candicta.tos ar-¡s Culsos de Pós-Graduação
cnl llesidôncia Multiplofissional cnr SaÍrde da Farnília - I{MSF. Rcsidôncia
Multiprofissional elì1 Sa(lde M'intal - RMSN,I e l{esidènoia MuhiprolÌssioual
ern Vigilância enr Saúdc - IIMVS, dcsenvolvidos pcrla Seclctaria Municipal
d¿t SaÍrcle de Sotrral, pcrr n-rcio rf¿r Llscolii de Saircle Pirtrlica Visconde de
Satroia, Iì.ESOLVE: I. Cionvocar os candirlatos classificávcis, consttntes no
AN[:)X0 dcste tcmro, iì sc aprosl'r)tau'cnr junto iì Secretnria Acaclôlrrica d¿
Escol¿r cle Srudc Priblica Visconclc cle Sabrria (ESP-VS), situnda àAv. John
Sanfold. no l 320, Junco. Sohlal/ClE, nos dias 0 l c 04 dc rnar'ço dc 2024, das
8h às l2lt e clas t3h iìs l7h, pata ef'etuar ¿r mirtrícul.a uo crurso. IfI. Inforntar
que. palfl a l'orrnalizaçño da ruatr'ícula, o canclidato dever'á obligatoriarnente
assin¿ìr o l'enno de Comprorrisso c apresental'os seguintes clocnnrentos: t)
Cópia do I)iplorna ou Ccrtirl¿ìo de Conclusão clc Graduaçiro. na hrea para a

clual cstii concorlerrclo; b) Clópia tla Clédr¡la dc ltlenricladc,'l'ítulo dc llleitrlr
(com r:erticliro de quitação eleitoral), CPF e C¿rteira cle Reservista para os
candidatos do sexo rnasculirro; c) Cópia do conrprtlvante dc cndcreço
irlualizado; d) Clópia da carteira ou cotnprovante cle inscriç,ão com o uilusro
do registro do Conselho Pro fissiorral; e) Declatação expedida pelo Consclho
Profissional dc sua catcgolia atestantJo quc o candid¿rto so cncolltra enì
situação reguliu; f) Nirmero cle CONTA CORRENTE (niio serii irceito <¡utro
tipo dc conta) do agônoia l¡¿mcírria lJladcsco (2-37) ou Sant¿rnder (033) tle
titnlarid¡¡de do oanclídato. Não porJenr ser 0ont¿ts rlo bnuco digital NEXT
(I)r'aclesco) e rls conta pró-paga t1o Sarrtaruler', chalnacla "Conta Sul:er'"
(contas que inicìarn corn o lrúr¡ero "77").9) Núrnero cle inscriçrio rlo PIS; h)
I)eclaração dc CJoruplornisso ct'ln n Jlcsiclôncia lVfultiplofissir¡llal ern SaÍrclc,

¡r'evista no A.NUXO V do l.,lditnl lnaugulal. l\/. lnlìrrrrar clnc rr näo
cotnpiueoitneuto clo oantlidato on a não a¡rrcsentaçticr da cìocurncntilçiier
conrplcta rrcccssá¡ia ¿r mah'ícula, inrplicará sua inlcdiata clintinação da
seleçã<1, pcrdendo o direito ù vaga, seudcl cclnvocado outro c¿rndiclalo.
res.¡reitauclo s{Jnlplc a ordorn dc classificação. V. f rrfor'¡nal qne cr início das
ntividacles sorá no tlia 04 de março da 2ll?4. às 08h. na tlscolt cle Sairdc
Pública Viscondc dc SabojLr, logo após a folrnalizaçào da nlatrisula. Sobl al-
Cl.i, 29 dc t-cvereiro dc 2024. l.,etícirt lìcichcl tJos Santos - Sccletiilia
Munioipal da S.rútle.

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTI]. AMA

EXTRATO DO CONTRATO N' ()09/2024 - AMA - CONTRATANI'E:
Agência Muuicipitl cler Meio Anttriente, represrntlda . pol' suil
Supcrintcndcrrte, a Sra. IJRSIILA PIIISCYLA S,{NTANA NOIìRIIG^.
EMPRESA AMAZONAS COMÉRC'IO DE ADESIVOS E T]I{INDES
L;lD^ - Mll, insclita no CNPJ sob (ì n" 11.383.230/0001-01, clolavante
denorninnda CONTRA:IADA, rcprcscntrada neritc íìto pelo Sr. I{ONEI'
ROCTHA BRUM JLJNIOR, IìLJNDAMÉNIAÇÃO r.h,GÂr.: Pregão
liletrônico no Pl.¡,220I -5 - A MA. e seus auexos, os pleccilos do dilcito públic,o.
c a Lei lìedcral n" 8.666/1993, corìl suas alterações. c, aincla, outlas lcis
especiais necessarias ao curnpriruento de seu ob jeto. DO OIìJ Ê,TO: Constitui
objek) deste contr¿rto a aqr,risiçrìt:r dc rnatcliais grltficos para aterì(lcr ¿ls

dernnnd¿rs da AMA. de ircolclo corn irs especificaçiles e cluiurtitali\¡os
pLervistos no Ane,ro f- 'l'ern-ro tle i{efìir,hcia do etlital e nrr proposl.a da
CION'II{^1'^D^. V^LOlì CILOI},\1..: e Iì$ 6.750,00 (S[,lSMIr-.
SETEC] ENTOS E CINQUENTA REAIS). RECI LIRSOS
OR{iÂMENI'ÁlìlOS: As tlospcsas docon'cntes (lit conrtatitçào srÌriro
ploverricntcs dos lccr¡¡sos: 24.02. 18. 541. 0479. 2. -509. ,1, 3. 90. 30. 00. l.
899.0000. (t2e2t1.03.lti, 54 I.0039. 1,212.3.l.90. 30.00. l. ¡J99.0000. 02.
lîlS{"lAl,IZAÇAO: A cxecuçtìo contratual sc'r'ri lcom¡rirnhath u fiscalizatl¿r
pel o Sr( a). C AIILOS ¡\NTONIO AVILA - lr{Al'lìiClll¡\.1 87 79. Plt A ZO D ti
\¡lCil".NCI.A: Pr¿rztr rlc vigência do con(r'ato sirtr de I2 (doze) nreses. contudo a

¡rartir: rla sua assinatula. I)^l^ DA ¡\ SS tNA l'( llìA:23 dc livclr'iLo dc 2l)21.
SIGNATÁRIOS: ÚRSLIL,,T PRISCYLA S,ANTANA NO[JRECiA
Srrperintendente cla Agôncia Municipal rlo .Mcio Anrbiente, S¡. I{ONËY
IìOCjII^ BIìllM JLINIOIì, r'clrlesentantc da crnpreso ¡\MAZON¡\S
COMI1RCICI DE ADESIVOS E BI{.INDL]S ITDA. ME JOSú CIriUdiO PiNtCI

M¡rrtins - PROCIUR,ADOR JURÍU<-:O n¡,¡rl¿¡.

EXTIìATO DO CONTR,ÀTO N' ()()E/2024 . AMA - CONTI{ATANTE:
Agôncía Municipal do Meio Arnbiente, replescutada ,l)or sua
Íìuperintendente, l Sra. tiRSlJt..Â' PRISCYI,A S^N'l^NA NOURIiC^.
AIRAM BRINDË]S hl PïìliSl,Nl'ËlS l.l'l-)4, insclita no (INPJ sob o n"
47,433.13710001-01, tlolavanto cìcnorninada CON'I'RA'lADA. rc¡:rcscrrrtlcla
nestc' ¿rto pelâ Sra. FRANCTSC:A CESARI^ DA SIL\,' L[JC:EN¡\.
FI.INDÀMENIhÇÃO LEG^L: Pregão llletrônico n" PÐ1,2015 -,AM¡\. e

sous ânexos. os ¡rreceílos do direiro público. c a l.,ei F'eclcral n'tì.ó(16r'l 993,
oolrì sr.urs altetaçõcs, c, irinda, outr'¿ts leis cspcçiais neccssáLias ao
cumplirncnto de ser.r objetr>. D0 Oli.lETO: Constitui objeto cleste oontrato a

aqr.risição dc nrateriais griificos p¿u'¿ì âtendcr rls (lÈmandas tla AM A. dc ¿rcol clu

oonr as es¡recifìcaçiles e quarrtita{ivos plevistos no Anexo I -'f'elrïo clu

Rclcrência clo ctlital c na plo¡ros(a clu CONTRA1 ADA. VAI.,OR GL,ORAi-,: r:

R$ 36.040,00 (TRINT^ESEISMIL tr QUARENTA REAIS.). REC:IJRSOS
OIì(jAMIINT/1,1{lOSj: ¡\s cles¡:esas dccorrelrtes da corìtratação ser'ño

¡rroverricrrtes rlos reculsos: 24. 02. 18. 541. 0479. 2. 509. 3. 3. 90. 30. 00. L
899. 0000. Q2 e 2tt. 03. I tì. 54 1. 0039. l. 212. 3. :i. 90. 30. 00. l. U99. 0000, 02.
FISCALIZA(jÀO: À cxecr.rçào colrtratual scrii acorrr¡rzrnhacla s .lÍscaliza<la

¡clo S(a). CARl.,Otì ANil'ONIO AVII.À - MAlRlCLll.A3 S 779. JìIìAZO l)li
VIGFINCI A : Plazo tlc vigôncia clo conu ato s¿io de I 2 (doze) rrreses, contaclo a
partir da $ra assinaturr. DAlA DA ASSINAfURA:29 dc jancrro tic ?024.
SICNATARIOS: URSULA PRISCYLA SANTANA NOBRE],GA
Superinterrdcntc da Agôncia N,funicipal do Meío Ânrbiente, Sla.
IrlìANCISCA. CLIS^,llTA DA SII.,VA 1.,{.JChlNA, r'rìllrosontanrc dar orr¡:resa
Á.lIlAM.BlìlNDËS b Pll!,Sl1NT!.S I.[DA,. José Cl¿iutlio Pinto lvlrrrtirrs -
PROCJI.]RA DOR .IIJRÍDICIO DAAMA.

IrOl{fAlll¡\ N" l7l2024 - DJSPOIì SOllRli Á, DIISJCNAÇAO nn
SERVIDOI{ES PAT{A EXEI{CEREM A FUNÇÀO DE GESTOR E FISCAL
DO CONI'RdlT) N' 008/202-1 - AMA, A Superintcnclentc cla Aqûrrci,ì
N4unici¡ral clo Mcio Ântbicntc dc Soblal - 

^\44. 
no uso <tc suas atribniçiru:s

c¡ucr lht: conlì.re,rr o iìl't. (j8 cla f.,ci t)rgânica clo i\4unir:í¡rio rlc Sobral, bcrl
Lì()fno o ¿rrt.39. incistr X, cl¿t l,oi ìVlunicil.ral n" |.6()7/2(ll7 e suirs altcr:aç<ics
postcliores c, CONSIDEIIANDO que cabe ¿ì lclministração nos tcrnlos c{o

disposto tros altigos 5ll, ino. lll e óT dl Lei no 8.óó6, dc 2 l dc.junho dc 1 99-ì,
aconrptnhtr e lÌsctliz¡u'ír cxocuçào dos contratos cclc:brados irtrtvós dc utn
represerìtante da Adrninistração es¡recialutcnte rlesrgnado;
CONSIDh.RANDO os princípios da lergalicladc, in:pessoalitlaclc,
ttrrrlaliclacle, pul:licidade er efìciôrrcia, bcrrr como a nccessiclatlc clc a¡rorltiçoal
procctlirnentos relativos ri gestão. acornpanhunento e fìscalizaç:tìo tlos

l'clussiliclvclArindsr

EIII

NM\'60I. ENFERMAGEM

Lù¡zfl dë Souztr l'clilrsificlvcl

NO¡tE
Mn¡côs Gtr{trvd nn'z dc



DúruO OFICtAL DO MUN tCif lO nB SOIItLAL-Ano Vlll-N" l T6tl,quinta-f'eira, 29 rle fevereiro cte 2024

contratos acltrinistrativos fir'rnados pela AMAI CONSIDfiiIìANDO a

Rccontcndação tt" 00112022 - C(;M, a qual rcconrcnda as autolidades
rnáxirnas clos órgiios e autarquias rnruricipais clue sejarn clesìgnaclos

scrvicloles distiutos para atuar corno gestor dc connato e lìscal dc coutlal().
I{ESOLVE: Art. lo. l)csigrrar os rcspcctivos sclvjdolcs, como GESTC)Iì. rr

FISCAI- rlo Conrr'¿ro n" 008/2014 -,Â.MA da AGËNCIA MUNlCtpAL nO
MllttO,,\N{1.111.ìN'I'H, a filn cle realizar o aconrparrharrrenkr c fiscalizaçüo do
relericlo instnunento. I - GESTOR(A): CICERA SAR,\IÌ MOURAFARIAS
- MAllìlCLif'A -12638. II - l:'lSCAl.,: CAlll,Os AN't'ONtO AVil,.A -
N4^TI{ÍCUL^ 38779. Arr. 2o. Cirnrpete ao (liESTOlì DO CONTIìATO,
dclrtre outr¿ts, as seguin{es atribuições: plane.jar, coordenar e solicital'tla
CONTRATADA e seus prepcìstos, ou obrer rlo CONTIIÂ:IANTB,
tenrpestivamcnte, todas as providôncias necessórias ao [ro¡n andamento da
execnçiro do objeto licitaclo e altexat aos âutos do prooesso cor-responclenlc
có¡:ia dos tlocunrentos cscrilos que cornprovonì trs solicitações cle

providências. Art. 3n. Courpete ao FISCAL DO CONTI{ATO. denrrc outr.os,
as seguirrtes atribuições: I - Exigir 1Ìel cunrplinrento do Colìtr¿tto e serus
ADll'IVOS pcln CC)N"IRAlADÂ; ll - Solicitar o assessor.iìnlcrrto tócrrico.
caso necessíu io; Ill - Vcrifìoar e iìtcstar its notas fìsoais e urr:arninh/r-lirs para
irptovarrdo-as pala posteliol pag¿urìonto; IY -'Z,clar pela liel cxecuçiìo rlo
objcto e plcno atcndirncnto ùs espercificaçt)r:s ox¡rì.ícitas orr irn¡rlícitas; V -

Co¡rtlolar a qualidadc c quantidaclc dos nl¿te¡iais utilizados e dos ser.r,iços
exeuutados, rejeit¿udo aqueles julgados nÈio satislãti¡:ios; Vl - Assistì1. a
CONTIì.^TADA na escolha dos métodos oxecutivos ntais adec¡nadosl Vfl -
Exigir- cla CONTRATADA a nroclitìr:ação dc técnicns inaclccluaclas, para
nrclhol qualidadc na execuçiro do objeto adcluirido; Vlll - Verific¡ir Lt

adequabilidaclc dos recursos ernpregados pelo CONTI{A fAN'l'8, cxigindo a
nlelhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX -Anotar enl expediellte
pr'ó¡rrin as irregularicladcs etìcontradasl as ¡:roviclôncias que tleter.minou os
incidelües vcrificados e o tesnltado dcssas rnedidas; X - Estabclecer
clilellizes, diu' e I'ecüber inlbrnrações sobrc a execução do Contrato; XI -
DeternÌiuar ir paralisação da exccuçåo do Contrato quando, objctivarncrrte,
coìrstattda uma irregularidade que ¡l.ecisa ser sarrada, agindo corn fìrmeza e
pron(itllìo; Xll - Ëmitir ¿rtestarlos ou cerfidões de avalirrçiìo clos ser.viços
prcstados ou daquilo quc f'or produzi<lo ¡rel<l CONTRT\TÁ,DO; XIII -
Conhecer detalhaclamcnte o Coutrato e as cl¿lusulas ncle cstabelecidasl XIV -
l.,evar ao conhecitncnto dos scus super.ior.es aqnilo que ultrapassar.às snas
possibilidades dc colleção; XV - I¡rdicar.ao gestor scrviços ntal executados
ot¡ n¿io executados e sugerir a t¡rlicaç:iio de penalidades ilo CONTI{{TADO
cm fircr: do iuadirn¡rlemento tlas ot:rigaçi:es; XVI - Con fìrmnr a execução dus
serviços ef'etivar¡rcutc realizados, dos cronogranras de cxecução rJo objeto
contlatado. Alr. 4o. Estir pottâriüt elttì'tr em vi*rlot. l.tír d¿rta dc sua publicaçiio,
1Ìcalulo lcvogaclas totl¿rs ns disposiçõos eln colrtr'ár'io. PLlBl,,leLJï-Sli,.
RECjISTRE-SE. CUIvÍPRA-SE. Soblal/CE. l9 de 1'cvercir.o de 202¿1,
ÚRSUt.,¡f PRISCyt.,A SAN't /\,N^ N(_)BIìlÌ(_ì¡\ - Stqrer.inlenderrre cla
ÂgêrrciaMunicipalde Mcio A.nrbientc - AMA.

objcto e plenc> atenclirrrcnto iìs cspocifìcttçtÌrcs cxplícitirs ou inr¡rlícitasl V -
Controlar a c¡rllidaclc e quantidaclo clos rna(criais utilizados c clos sorviços

executtdos, rcieitaudo irquoles .iulgâclos niio satisürtórios; VI - Assistil Lr

CON'IRA|ADA na oscolhr dos nrótodos uxccutivos rnais iu.lequaclos; VII -
Ëxigir da CONTI{A'IADA a rroclilioaçrìo dc tócnicas inaclequadas. para
rnelhor qnalidacle na oxecuçlìo clo obje(o lrdquiricfcr; Vlll - Ý'clifictr.a
a<lcquabilidarle rlos rscunìos crrìpregircios ¡rclt: CONllR.Ali:AN l"U, cxigintlo a

nlelhoria dos serviços deutlo dos prazos plevisfos; lX - Anotal crn cxpectieutrr
pti¡rrio as ilrc¡gr,rlarirltdes errc<lntratkls, as ¡rrurvirlências ilue tlotcrnrirrou os
inciderìtcs vcritìcactos c o lcrsultado dç.ssas rnedidas; X - Estahclccer
ditetrizcs, du e rocebct' inl'ornraçõt:s scrbre a exccuç¿io do C'onlratol XI -
J-)etermìnar tr ¡raralisnçiio da cxecução do Contrat<l c¡uirntlo, objcrivatnenle,
constatada unta irrogulat idadc quc plccisa sc:t satrada, agindo conr tìrnlcza c
pronlidão; XII - Emilir atefilados ou ccrtidcìes dc avaliaçào clos scrviços
prestados ou claquilo que fbr produzido pclo CON1'IìA1hDO; Xlll -
Conheccl dctalhadnnrenfe o (jontt'ato e as oláusulas ncle cstabelccidasl XIV -
l.,ev¿rr ao conhecìr¡euto cios seus superíoles aquilo que ultr.lrpassal iis suas

¡rossibilidarles rlc corrcção; XV - lndisat ¿to gestor scrwiços lnal cxccut¿rdos
ou não cxecutados e sugclir l itplicaçiio clc ¡rcnnlidadcs .ro CiONTI{ATADO
en'l lìtcr¡ c{o inarlirn¡lle:rr-rerrto tlas obrigirçõe s; X Vl - Confìr.lnur a erxccuçàtr tlc,rs

scrviços cfetivanlcnte lealizarlos, clos clonogranras tlc oxocuç¿ìo t.lo ohjukl
0orìtratiìdo. Alt, 4o. Esla ¡rortaria cntra enì vigor na dala dc sua ¡rLrblicaçrìo.
licando revogadas todas as clisposições enì coÌttríit ío, .PLJBl.,leUt.1-Sl.:,.
l{llCiISTRll-SE. CltiMPIì^-Sli. Sobral/(lÌl, 29 de fevclc:ilo de 2024.
ÚnSUln PRISCYLA SANTANA NOBi{LGA - Supcriurentlcntc rfir
Âgônr:ia Municipal rfe Meio Anrbienrc -,{MA.

OUTRAS PUBLICAçÕES

CONSÓRCIo PUBLICo Dþ] SAÚDB] DA
MICRORREGIÂO DË SOBR,{L - CPSMS

POIITARIA N" 0(1512ù24 - CGII{S - IIM,S - O l)rcsiclenre dn (ìonsórcio rlc
Ciestão Integradl de T{csícluos S(rlidos da Região Mctropolitan¿r dr- Sobral
(CGIRS-RMS) no uso de suas atribuições legais, e, consiclerrrr<!o a
Iìcsolução rf 003, dc 2l dc novcniblo de 2022: ÌìESOLVII: Art. I 

(' Exoncrar
lvfalcos Enlerson l{ocha da Sih,a do cargo de ¡rr.ovirneuto cur comissiìo clc
Assistente técnico na Gerencia Conttibil cla Cor:rdenadoriir ,¡\rlntinislr.ativa
I:'inancci|a cla estnrtura orgarrizacional do (lonstlrc.io tlc ()estão Integratla dc
Rcsíduos Sólidos da Rcgião Motrrpolitana de Sobral (C'GIRS-RMS)..A.r't.2.'
l:ìst¿i Portaria ent.l'¿ì. erì-r vigor rrn clata rle sua publicação. Sobräl (CFl), 2l dc
t'evercilo c|e 2024. I{E( iISTIìA-SLl COIVI(JNIQIJE-SE E, C:Utvtplì^-S E Tvo
F'creìl'a Gornes - Presidente tk¡ CCiIRS-R.MS.

PORTARIA N" 00ó/2024 - CGIRS - RIVIS - C) Prcsidcnrc do Consrircio tft:
Gestiio lntegracla dc l{csícluos Sóliclcrs da ltegião Mctnrpolitana rle Sobral
(":GIRS-RMS) no uso tls suas uflitruiçrlcs leu¿lis, e. c:orrsitlcr.írndo ir
I{csoluçrio n" 003, de 21 de noverubro dc 2022; IIDSO [.Vt: A I r. l,,Norncal os
profissionais pala os c¿ìtïos de 1:rovinrcnto ern contissrio da estrutura
otganizaciorral clo (ljtrrrsórci0 dc cest¿ìo IDteglilda rle Resí(luos 

"$(rliclos tl¡
Regizìo ,Metropolitanl de Sobral (CGIRS-RIvfS) contonrrc. disposro rro
Anexo'U'ico desta Pol tal'ia Art.2o'l.istt Porlaria entra ern vignr.a d¿rta dc s'¿ì
publicação. Sobral (CE), 21 dc fcvereiro de 2024. I{ECIS'fRA-SE
COMUNIQUE-SE Ë CUMPRA-SE tvo F'crr.cir.a Cìomcs - plcsidcntc do
CGIRS.IìMS.

PORTATU^ N' 18/2024 , DtSpOË, SOBr{tj A DljstcNAÇÃ<t ns
SBRVTDOTìES pÁ,RA IIXEIìCIïìF,M A FUN(jÀO DE CjUSTOR E FtSCjAL
DO CONTRATO N' 009/2024 - AlvlA. A Supcrinlrcnclcnre clir Agênciir
Municipal do Mcio Ambietrtc dc Sobr.al -.4N,l4, no uso clcr suas atr.ibuiçircs
quc lhc conlielern o ¿ìrt. 68 da Lci Orgânica clo Município de Sobral, trcnr
corno o ¿rrt. 39, inc'iso X, da l.ei Municipal r¡" 1.607/201'l e suirs alteraçõcs
posteliorcs c, CjONSf Dl.ìR¡\NDO que cabe à aclnlitristr.irção nos tenutls clo
disl:osto nos altigos 58, inc. III e (r7 da Lei n'8.66ó, de 2l dejunho tje 1 993,
acorrrpanhar c 1Ìscalizar it exccuçiio dos cc)utratos ccleblados ¿rtr.avés de urn
rel)Íesentante da Aclnrinistr.ação es¡rccíalnrclrte clesignaclo:
CONSIDERANDO os princípìos da legalidade, inrpessoálídncte,
molaliciade, publicidadc e eficriência, berl conrtl a nec0ssidade de a¡rerl'ciçoar
plocedirnentos rclativos à gestão, act)rn¡:anharnerrto c fiscalização dos
contratos aclrninístrativos linnnclos pela AMAI CONSIDEI{ANDO a
Reconrendação t'f 001/2022 - (:GM, a qual rcconrencla irs autoricliulcs
rniixinlas dos órgãos e autirrquias nrunicipais que sejarn clesignaclos
servirloÍes distintos para atuar couro gestor de contrato c fiscal de cdrtrato.
IìF.SOLÿHl: Alt. lo, l)esigrrat os res¡:ectivos servidores, ctlmo (jf:,S'l'OR. e
FISCAL dtr Co¡itrato ¡" 009/2024 - AMA cta ACENCIA MLTNICIPAL DO
MEJO AMIIIFINTË, a IÌm tle lc¿rlizar o aconrpanlriuuùnto e lìsoalização do
refiritlo instrurncnto. I - CÍäS'IOIì(A): CtCl.jlt^. SAI{Af.I MOtJtì,A J,^lìlA.S
- MATRICULA 3263t1. ll - FISCAL: CARLCJS ANTONIO AVILÁ. -
MATRÍCULA 3877c). Art.2,,. Cornpetc ao GllSt'OR DO CONTJIA'|O,
dcntre outras, as seguintcs atribuições: plnrrejar, coordclrar cr solicital. cla
CONTRATADA e seus preposlros. ou obrcr do CONlll{Al'ANTI:1.
tenrpestivftnrente, todâs ¿rs lrrovi<lôncias ncc!:ssÍtrias ao bolrr andarnerrto cfa
cxecuçiìO do objeto licitado e ¿ìr'ìcxar aos autos do plocqsso corrsspolÌclentc
cópia dos docrulrentcrs escritos que comÞrc)vcm as solicitziçoes clc
provirl0rrcias, Arr. 3". Corn¡:ete ao F'ISCAt., DO C:ONI'R.^ t'O, de rrtr.r:: ou!.ros,
as segrúntcs atribuições: I - .Exigir fiel cnruprinrento clo Ciolrtrato e seus

^DITIVOS 
pela CONTRATADÄ; ll - Solicilar o ossessor.¿lnento (écnico,

caso necessá.rio; Ill - Vcrificar e atestar as lrot¿rs fiscais c encarninhzi-las ¡rara
a¡rrovarrtlo-as pa'a ¡rosterior pag¿rntento; ly - Zelar pela iÌel execuçiro tlo

PORTltRt^ N" 007/2024 - CctItS - RMS - DISpa)Ë SORRI-"
GRATTFICAç'ÃO PELA EXEC,UÇÂO DE TRABALTTO TÉCNrCO
IIELEVANTE A()"S SûIì\/IDOIIES QUE, ESPECIFIC,A,. O presi<tente do
(lorrstircit'r tle (liest¿ìo lrrtogratla tle llesítluos Stilitlos da ll.cgiño
Metrtr¡rrlitarra rle sohral(c(ìlRS-RMs) ro uso cl<,: suus rr'ib'içr-les Icgais. c.
r:orrsicleranclo a Itrìsolução n' 003, dc 2I dc novcnrt)r.tr ¡lc 2()2?-:
CIONSIDERANI.X) o inciso V clo artigo 37 da (.'onstituiçiro l;c:tJclal;
coNslÞlill^'Nlx) quc o servitlclr elcr¡caclr¡ rresti.l l)ortal:ia r:xcrr;c fìurçiio
lclevante no clonsórcio dc Gestão Integrada de ltesíchros sirlidos tirr t{c¡4iritr
Metropolitana tle Soblal (CGIRS-RMS); CONSIDERANDO que u scrnl,lt,r.
abaixo relaciorrado. no exercício de suns atividarles ro cous<ircío clc cc:stão
Integrada de Ilcsíduos Sólidos da ltegião Metr.opolitana de Sobr.al (C(ill{S-

ch CoDilsrfú

Rûfucl R0dr¡gtrcs Cûm€iftr
(rërcncrn dc E[gcnhûr¡[ d¡ Coordcn¡doriu l ccntoo

Oncrdcionnl 2l t$212î24

Luiz Clrlos Mrrqucs Cost¡
Ocr¿nci! dc ProjÉkìs rlu CooRlctrudoriil ilc Mëio

2t /02t2024

fwrcisco Edinùrd0 dc 
^n'íùo 

Rcitruldo Ucrcncrr Uc l(ccur\os Humî[os d0 Coordctrildo[r
Arlnrinistrurivr Firuncciru 2tilt2t2021

Morcos Enrcrsoil lloch! dû Silv!
(icr¿nc¡n dc (iontrûtos ù Côhvunios dil

Coordoilil¡loriil Adminirtr¡ri!¡ l:¡rril,a ¡rx 2lilt2l2î24

N,lrroclo dr Rosr Borgcr rh
2t t0217024

l,uburlcnc 
^lvcs 

dr Liilr¡
(icrancril dc Mc¡) 

^tìbicnlc 
dil Coordcnildoflu dc

Mc¡o Anìbicil¡c c dc I'roicros 2l/\t2t2[24


